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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Administração 2017/2020



DECRETO N° 095, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
Aprova a Instrução Normativa 01, de 28 de outubro de 2019 da Procuradoria Jurídica do Município.
O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 64, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a necessidade de se padronizar os procedimentos administrativos: 
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa 01, de 28 de outubro de 2019 da Procuradoria Jurídica do Município – IN-PROJUR-01/2019
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), em 29 de outubro de 2019.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
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